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CERTIFICO, para os devidos fins, que durante a 3ª Sessão Ordinária do 
Egrégio Tribunal Pleno realizada em 05 de fevereiro de 2024, a Presidência 
colocou em votação a proposta de Relatoria das Contas do Município de 
Manaus e Governo do Estado, no exercício de 2024, tendo sido designado os 
Conselheiros Luis Fabian Pereira Barbosa e Conselheiro Júlio Assis Correa 
Pinheiro, como Relatores das respectivas Contas, Governo do Estado do 
Amazonas e da Prefeitura Municipal de Manaus. Após discussão e votação, a 
matéria foi aprovada por maioria. 
 
 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 


